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de terceiros mediante adoção de medidas diversas; [...] Discutiu-se
intensamente se haveria um direito subjetivo à observância do dever de
proteção ou, em outros termos, se haveria um direito fundamental à
proteção. A Corte Constitucional acabou por reconhecer esse direito,
enfatizando que a não-observância de um dever de proteção corresponde
a uma lesão do direito fundamental previsto no art. 2, II, da Lei
Fundamental. [...]”. É o que se tem denominado – esse dever de proteção
– de garantismo positivo.

Sintetizando, em nossa compreensão, embora construídos por premissas e
prismas um pouco diversos, o princípio da proporcionalidade (em seus
dois parâmetros: o que não ultrapassar as balizas do excesso e da
deficiência é proporcional) e a teoria do garantismo penal expressam a
mesma preocupação: o equilíbrio na proteção de todos (individuais ou
coletivos) direitos e deveres fundamentais expressos na Carta Maior.

Quer-se dizer com isso que, em nossa compreensão (integral) dos
postulados garantistas, o Estado deve levar em conta que, na aplicação
dos direitos fundamentais (individuais e sociais), há a necessidade de
garantir também ao cidadão a eficiência e a segurança, evitando-se a
impunidade. O dever de garantir a segurança não está em apenas
evitar condutas criminosas que atinjam direitos fundamentais de
terceiros, mas também (segundo pensamos) na devida apuração (com
respeito aos direitos dos investigados ou processados) do ato ilícito e, em
sendo o caso, na punição do responsável.

Se a onda continuar como está, poderá varrer por completo a também
necessária proteção dos interesses sociais e coletivos. Então poderá ser
tarde demais quando constatarmos o equívoco em que se está incorrendo
no presente ao se maximizar exclusiva e parcialmente as concepções
fundamentais do Garantismo Penal.
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